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1. SINDICÂNCIA 

1.1 Sindicância Investigativa-Designação 
 

PROCESSO: 23479.015383/2018-37 

PORTARIA: 1357/2018 Data da Publicação: 06/08/2018 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Processo nº 23479.004843/2018-00; 
  

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JERONIMO DA SILVA E SILVA, matrícula SIAPE nº 1017749, ocupante do cargo 
de Professor do Magistério Superior do quadro de pessoal desta Universidade, lotado(a) no(a) Instituto de Ciências 
Humanas; o(a) servidor(a) ROBERTA THAYS DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1727811, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração do quadro de pessoal desta Universidade, lotado(a) no(a) Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, o(a) servidor(a) NIELSEN ALVES GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 
2219264 ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação do quadro de pessoal desta Universidade, lotado(a) 
no(a) Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação, para, sob a Presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância Investigativa destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo acima 
mencionado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, com base no Inciso II do art. 4º da 
Portaria nº 335/2016-CGU.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 01° de agosto de 2018.  
 

Idelma Santiago da Silva  
Vice-Reitora no exercício da Reitoria 

 

1. SINDICÂNCIA 

1.2 Sindicância Investigativa-Designação 
 

PROCESSO: 23479.009540/2018-75 

PORTARIA: 1358/2018 Data da Publicação: 06/08/2018 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas atribuições, 

em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 
16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Processo nº 23479.009540/2018-75; 
  

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) WALDIUALLISON RAMOS ALVES, matrícula SIAPE nº 2295467, ocupante do 
cargo de ADMINISTRADOR do quadro de pessoal desta Universidade, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; o(a) servidor(a) WILLIAM THIAGO DE SOUSA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2144964, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração do quadro de pessoal desta Universidade, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Infraestrutura para, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os 
fatos de que trata o Processo acima mencionado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, 
com base no Inciso II do art. 4º da Portaria nº 335/2016-CGU.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 02 de agosto de 2018.  
 

Idelma Santiago da Silva 
Vice-Reitora no exercício da Reitoria 
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1. SINDICÂNCIA 

1.3 Sindicância Investigativa-Prorrogação 
  

PROCESSO: 23479.008736/2018-42 

PORTARIA: 1384/2018 Data da Publicação: 09/08/2018 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, 
de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Documento nº 23479.010946/2018-09;  

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º- Prorrogar, nos termos do Art. 145 da Lei nº 8.112/1990, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do processo 

nº 23479.008736/2018-42, conduzido pela Comissão de Sindicância Investigativa designada na Portaria nº 1068/2018. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 07 de agosto de 2018.  
 

Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor 
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 2. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

2.1 – Prorrogação  

 

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

2.2 –Designação  

 

PROCESSO: 23479.012006/2017-17 

PORTARIA: 1516/2018 Data da Publicação: 30/08/2018 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 
16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Documento nº 23479.012596/2018-15;  
 
R E S O L V E:  
 

Prorrogar, nos termos do Art. 152 da Lei nº 8.112/1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do processo 
23479.012006/2017-17 e seus anexos, solicitado no supramencionado processo, conduzido pela Comissão de Processo 
Administrativo designada na Portaria nº 1099/2018, a partir de 27 de agosto de 2018.  
 

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 28 de agosto de 2018.  
 

Idelma Santiago da Silva 
Vice-Reitora no exercício da Reitoria 

PROCESSO: 23479.004812/2017-61 

PORTARIA: 1480/2018 Data da Publicação: 28/08/2018 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Processo nº 23479.004812/2017-61;  
 
R E S O L V E:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos constantes nos processos acima mencionados, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, nos termos dos artigos 143, 148 e 149 
da Lei nº 8.112/90: Presidente: ROGERIO REGO MIRANDA, Professor do Magistério Superior, matrícula nº 1766366 - 
ICH; Membros: CLAUDIANA GOMES GUIDO, Pedagogo-Área, matrícula nº 2211097 - PROEX; e LUCAS ASSIS NUNES, 
Assistente em Administração, matrícula nº 1024744 - ILLA.  

Art. 2º - O servidor designado fica dispensado de suas atividades funcionais nos horários em que dedicará à 
realização dos trabalhos da comissão, nos termos do §1º do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 3º - O servidor que, sem motivo justificado, opuser resistência em participar da referida comissão incorrerá nas 
penas do artigo 117, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.  

Art. 4º - A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos 
do Parágrafo Único do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 22 de agosto de 2018.  

 
Maurílio de Abreu Monteiro 

Reitor 
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2. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

2.3 – Prorrogação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PROCESSO: 23479.006087/2018-45 

PORTARIA: 1338/2018 Data da Publicação: 02/08/2018 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ – Unifesspa, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União 
nº 179, de 16 de setembro de 2016, seção 02, pag. 01; e o que consta no Documento nº 23479.010639/2018-10;  
 

R E S O L V E:  
 

Prorrogar, nos termos do Art. 152 da Lei nº 8.112/1990, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do processo 
23479.006087/2018-45 e seus anexos, solicitado no supramencionado processo, conduzido pela Comissão de Processo 
Administrativo designada na Portaria nº 0876/2018, a contar de 27 de julho de 2018.  
 

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 30 de julho de 2018.  
 

Maurílio de Abreu Monteiro 
Reitor 
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